
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 

INDICAÇÃO N.º 805/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, promova estudos para que seja 
instalado um radar de controle de velocidade anexo ao semáforo existente na esquina das ruas 
Minas Gerais e Paraíba. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de setembro de 2018. 

 
 

ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Tendo em vista que um dos principais problemas enfrentados em nosso cotidiano municipal 

se deve à segurança no trânsito de veículos, pedestres e ciclistas, aliado a grande frota de veículos 
que possuímos em nossas vias públicas. 

Considerando que as ruas Minas Gerais e Paraíba são vias de eixo binário que recebe um 
grande fluxo de veículos diariamente, e que na confluência das referidas existe um semáforo com 
temporizador, e muitos motoristas passam em alta velocidade quando o tempo de passagem está se 
esgotando, causando grandes riscos de acidentes, visto que, o local é de grande movimento também 
de pedestres, por haver na esquina e próximo a ela diversos estabelecimento comerciais e de 
prestadores de serviços. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que 
nos procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transporte e Segurança, promova estudos para que seja instalado um radar de controle 
de velocidade anexo ao semáforo existente na esquina das ruas Minas Gerais e Paraíba. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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